
PRO TALO
LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI No? 1) DE 1998

Declara de Utilidade Pública o Centro

Espírita Jesus Redivivo.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1o - É declarado de Utilidade Pública o Centro 2?

Espírita Jesus Redivivo, estabelecido em São Paulo - SP.

e

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua |
publicação.

JUSTIFICATIVA co

O Centro Espírita Jesus Redivivo, é uma sociedade

civil, fundada em 26/01/1979, com sede à Rua Rego Barros, 654 - Jardim Vila

Formosa nesta Capital, inscrição -CGC no 51.205.094/0001-76, sem fins

lucrativos, de caráter filantrópico, que há muitos anos vem prestando relevantes

serviços ao município.

ESERVIÇO EDE Ra STRO E



PROTOCOL
GISLATIVI

Mantém atendimento às pessoas carentes através

medicina alternativa, como tratamento fitoterápico, atendendo uma média de 250

pessoas por mês.

Doação de remédios naturais extraídos de nossa flora

e manipulados na mesma hora, sendo cedidos gratuitamente.

Dão apoio moral e material mensalmente ao Asilo de

Vila Manchete - Rua Quiriri, 114 - São Paulo - SP e ao Orfanato Casa da Infância

- Rua Arcipreste Andrade, S/N, no Ipiranga - SP.

Fornecem a sopa fraterna aos necessitados, moradores

de rua.

Por tais razões, e por preencher os requisitos exigidos

pela Lei no 2574 de 4 de dezembro de 1980, justifica-se a presente propositura

como o reconhecimento desta Casa, anexando os documentos necessários nos

termos da Lei supra citada.

Sala das Sessões, em

Divisão de Ordenamento Legislativa

Serviço de Processa Legislativo

Publicado no "DIÁRIO OFICIAL"

de DI. OS “TÉ

Deputado ALBERTO CALVO

SB

Serviço de Suporta à c

Esta proposição condéas
2, assin.



Folha 112
Proc. 3:32

— É
Yv

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 75o a 79o Sessões Ordinárias (de

28/5 a 3/06/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 3/06/98.
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